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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

D E C R E T O Nº 6.495, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito

do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas e etc...

D E C R E T A
Art. 1º- Nos termos da Lei 3.308/2023, fica aberto no

orçamento  vigente,  um  crédito  adicional  especial  na
importância  de  R$505,61  distribuídos  as  seguintes
dotações:

02 - 04 - 01 - Fundo Munic.da Criança e do Adolescente
697 - 08.242.0058.2053.0000 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

DE MÉDIA COM - 505,61
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
500 - 016 Bloco Prot.Social Esp.Média Complex.
Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos provenientes de:
Superávit Financeiro: - 505,61
Fontes de Recurso
02 - 00 - 505,61
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Martinópolis, 31 de janeiro

de 2023.
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito
Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
D E C R E T O Nº 6.495, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas e etc...

D E C R E T A
Art. 1º- Nos termos da Lei 3.308/2023, fica aberto no

orçamento  vigente,  um  crédito  adicional  especial  na
importância  de  R$505,61  distribuídos  as  seguintes
dotações:

02 - 04 - 01 - Fundo Munic.da Criança e do Adolescente
697  -  08.242.0058.2053.0000  -  BLOCO  DA  PROTEÇÃO  SOCIAL

ESPECIAL DE MÉDIA COM - 505,61
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
500 - 016 Bloco Prot.Social Esp.Média Complex.
Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos provenientes de:
Superávit Financeiro: 505,61
Fontes de Recurso

02 - 00 - 505,61
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Martinópolis, 31 de janeiro

de 2023.
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito
Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
D E C R E T O Nº 6.496, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  composição
de  Junta  Médica  Oficial  para
os  fins  do  artigo  23,  da  Lei
Complementar nº 38/03 e dá
outras providências”.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas e etc...

CONSIDERANDO  a  necessidade  da  Administração
Pública constituir junta médica para os fins do artigo 23, da
Lei  Complementar nº 38/2003 – Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Martinópolis;

CONSIDERANDO, a competência estabelecida no artigo
69, VIII, da Lei Orgânica do Município de Martinópolis – SP.

D E C R E T A
Art. 1º- Fica constituída a Junta Médica Oficial para os

fins  do  disposto  no  artigo  23,  da  Lei  Complementar
nº38/2003,  composta  pelos  seguintes  profissionais
médicos:

I – JOSÉ FABRÍCIO ZAUPA - Médico do Trabalho;
II – DIMAS CALIANI - Médico Clínico Geral;
III  –  MAXIMILIANO GUZMAN ARISPE -  Médico Clínico

Geral.
Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Martinópolis, 31 de janeiro

de 2023.
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito
Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
D E C R E T O Nº 6.496, DE 31 DE JANEIRO DE 2023.

“Dispõe  sobre  a  composição
de  Junta  Médica  Oficial  para
os  fins  do  artigo  23,  da  LeiE
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Complementar nº 38/03 e dá
outras providências”.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo,
usando  das  atribuições  que  por  Lei  lhe  são
conferidas e etc...

CONSIDERANDO  a  necessidade  da  Administração
Pública constituir junta médica para os fins do artigo 23, da
Lei  Complementar nº 38/2003 – Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Martinópolis;

CONSIDERANDO, a competência estabelecida no artigo
69, VIII, da Lei Orgânica do Município de Martinópolis – SP.

D E C R E T A
Art. 1º- Fica constituída a Junta Médica Oficial para os

fins  do  disposto  no  artigo  23,  da  Lei  Complementar
nº38/2003,  composta  pelos  seguintes  profissionais
médicos:

I – JOSÉ FABRÍCIO ZAUPA - Médico do Trabalho;
II – DIMAS CALIANI - Médico Clínico Geral;
III  –  MAXIMILIANO GUZMAN ARISPE -  Médico Clínico

Geral.
Art. 2º- Este decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Martinópolis, 31 de janeiro

de 2023.
MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito
Registrado  nesta  Secretaria  no  livro  competente,

publicado por Edital no lugar público de costume, na data
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA
Diretor de Secretaria do Gabinete

...........................................................................................................
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Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 M

A
R

T
IN

O
P

O
LI

S
 (

C
N

P
J 

44
85

54
43

00
01

30
) 

em
 0

6/
02

/2
02

3 
às

 0
8:

24
:4

9 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
48

4-
27

1b
-5

e5
e-

98
78



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS

Conforme Lei Municipal nº 3.027, de 18 de junho de 2018

Segunda-feira, 06 de fevereiro de 2023 Ano VI | Edição nº 1078 Página 5 de 9

Município de Martinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 M

A
R

T
IN

O
P

O
LI

S
 (

C
N

P
J 

44
85

54
43

00
01

30
) 

em
 0

6/
02

/2
02

3 
às

 0
8:

24
:4

9 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
48

4-
27

1b
-5

e5
e-

98
78



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS

Conforme Lei Municipal nº 3.027, de 18 de junho de 2018

Segunda-feira, 06 de fevereiro de 2023 Ano VI | Edição nº 1078 Página 6 de 9

Município de Martinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 M

A
R

T
IN

O
P

O
LI

S
 (

C
N

P
J 

44
85

54
43

00
01

30
) 

em
 0

6/
02

/2
02

3 
às

 0
8:

24
:4

9 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
48

4-
27

1b
-5

e5
e-

98
78



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS

Conforme Lei Municipal nº 3.027, de 18 de junho de 2018

Segunda-feira, 06 de fevereiro de 2023 Ano VI | Edição nº 1078 Página 7 de 9

Município de Martinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 M

A
R

T
IN

O
P

O
LI

S
 (

C
N

P
J 

44
85

54
43

00
01

30
) 

em
 0

6/
02

/2
02

3 
às

 0
8:

24
:4

9 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
48

4-
27

1b
-5

e5
e-

98
78



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS

Conforme Lei Municipal nº 3.027, de 18 de junho de 2018

Segunda-feira, 06 de fevereiro de 2023 Ano VI | Edição nº 1078 Página 8 de 9

Município de Martinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 M

A
R

T
IN

O
P

O
LI

S
 (

C
N

P
J 

44
85

54
43

00
01

30
) 

em
 0

6/
02

/2
02

3 
às

 0
8:

24
:4

9 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
48

4-
27

1b
-5

e5
e-

98
78



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS

Conforme Lei Municipal nº 3.027, de 18 de junho de 2018

Segunda-feira, 06 de fevereiro de 2023 Ano VI | Edição nº 1078 Página 9 de 9

Município de Martinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 M

A
R

T
IN

O
P

O
LI

S
 (

C
N

P
J 

44
85

54
43

00
01

30
) 

em
 0

6/
02

/2
02

3 
às

 0
8:

24
:4

9 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/e
48

4-
27

1b
-5

e5
e-

98
78



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: e484-271b-5e5e-9878

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Martinópolis (SP), Edição nº 1078, ano VI, veiculado em 06 de
fevereiro de 2023.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE MARTINOPOLIS
(CNPJ 44855443000130) em 06/02/2023 às 08:24:49 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SERASA RFB v5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A1.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/e484-271b-5e5e-9878


